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LEI MUNICIPAL Nº. 4.863, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019 

 
 (Que abre na Contabilidade, Crédito Adicional Suplementar, que especifica, autoriza 
alteração orçamentária e dá outras providências). 

 

O Prefeito Municipal: 
Faço saber que a Câmara Municipal de LUCÉLIA, Estado de São 
Paulo, “Decreta” em Sessão Extraordinária do dia 30.12.2019, e 
Eu Sanciono e Promulgo a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º. Fica aberto no Serviço de Finanças, Setor de Contabilidade da 
Prefeitura Municipal de Lucélia Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
1.123.912,05 (um milhão, cento e vinte e três mil novecentos e doze reais e cinco 
centavos), destinado a reforço em créditos orçamentários destinados à folha de 
pagamento, encargos e outros custeios, observando-se a classificação institucional, 
econômica e funcional – programáticas a seguir especificadas e respeitando suas 
devidas Fontes de Recurso, com a seguinte classificação: 

 

02. PODER EXECUTIVO 
02.02.00. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2006 - Manutenção da Secretaria de Administração 
FR 01 - 3.1.90.11 - Ficha 25 - Vencimentos e Vantagens...............R$         67.800,00 
 

02.04.00. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 
15.452.0006.2004 Custeio Água, Energia Elétrica, Telefone 
FR.01.3.3.90.39. ficha 85 Outros Serv. Terceiros...........................R$        79.912,05 
15.452.0006.2011 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
FR.01-3.1.90.11 - Ficha 87 - Vencimentos e Vantagens..................R$      157.500,00 
FR.01-3.1.90.13 - Ficha 88 - Obrigações Patronais.........................R$       30.000,00 
 
02.06.00. TURISMO CULTURA E DESPORTO 
13.392.0007.2016   Manutenção da Cultura 
FR.01- 3.1.90.11. ficha 120 - Vencimentos e Vantagens................. R$         1.500,00 
FR.01- 3.1.90.13. ficha 121 - Obrigações Patronais........................R$          2.000,00 
27.812.0007.2017. Manutenção do Esporte e Turismo 
FR.01.-3.1.90.11. ficha 145 - Vencimentos e Vantagens..................R$         1.500,00 
 
02.07.00. EDUCAÇÃO BASICA/FUNDEB 
12.365.0010.2.060 - 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 
FR.02 - Ficha nº 167....................................................................R$      126.000,00 
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02.08.00. EDUCAÇÃO 
12.361.0010.2023 - 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 
Fonte 01 - Ficha Local nº 185.........................................................R$    134.500,00 
12.365.0010.2027. Manutenção Ensino Infantil Pré Escola 
FR.01-3.1.90.11. ficha 209 - Vencimentos e Vantagens....................R$      14.600,00 
12.365.0010.2061. Manutenção Ensino Creche 
FR 01-3.1.90.11. ficha 226. Vencimentos e Vantagens......................R$     53.300,00 
           

02.09.00. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0009.2034 - Manutenção Fundo Munic. Assist. Social 
FR.01- 3.1.90.11. ficha 271 - Vencimentos e Vantagens..................R$       55.500,00 
 
02.10.00. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2040 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
FR.01- 3.1.90.11 ficha 333. Vencimentos e Vantagens...................R$      317.500,00 
FR.01- 3.1.90.13 ficha 334. Obrigações Patronais..........................R$        11.200,00 
10.301.0008.2044 Agentes Comunitários de Saúde ACS 
FR.05- 3.1.90.11 ficha 362. Vencimentos e Vantagens...................R$        52.100,00 
10.301.0008.2057. Manutenção da Residência Terapêutica 
FR.02 - 31.90.11. ficha 375 - Vencimentos e Vantagens.................R$          2.100,00 
10.303.0008.2059 - Manutenção do CAPS 
FR.05 - 3.1.90.11. ficha 390 - Vencimentos e Vantagens.................R$       12.800,00 
FR.05 - 3.1.90.13. ficha 391 - Obrigações Patronais....................... R$         4.100,00 
 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES..........................................R$    1.123.912,05 
 

    Art. 2º. Para atender aos créditos adicionais suplementares, mencionadas no 
Artigo 1º, será usada a anulação parcial dos créditos orçamentários abaixo 
relacionados, conforme artigo 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64. 

 

02. PODER EXECUTIVO 
02.01.00. GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 
04.122.0002.2003 - Manutenção do Gabinete e Dependências 
FR.01. ficha 02 - 3.1.90.11. Vencimentos e Vantagens......................R$     37.327,87 
FR.01 3.1.90.13.ficha 442 - Obrigações Patronais.............................R$       1.011,04    
04.122.0003.2004 CUSTEIO ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONE          
FR.01. ficha.13-3.3.90.46 Auxílio Alimentação..................................R$       8.473,84 
 
02.02.00. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2006 - Manutenção de Secretaria de Administração 
FR.01. ficha 24 - Aposentadorias, Reserva.......................................R$       4.043,78 
FR.01 ficha 26 - 3.1.90.13 Obrigações Patronais...............................R$       3.102,27 
FR.01. ficha. 3.1.90.13.ficha 443 - Obrigações Patronais...................R$       1.971,32 
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04.122.0003.2004 CUSTEIO ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONE          
FR.01. ficha. 23-3.3.90.46 - Auxílio Alimentação..............................R$      22.919,56 
14.422.0003.1013 REFORMA E ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
FR.01. Ficha 37 - 4.4.90.51 Obras e Instalações..............................R$      22.850,00 
 
02.03. SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.123.0003.2007. Manutenção da Secretaria de Finanças 
FR.01 ficha 40 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal...............R$        6.863,64 
  
02.04.00. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL 
04.121.0004.2009 - Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento 
FR.01 ficha 58 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal...........R$            7.992,93 
15.451.0006.1006. Execução de Recapeamento Asfáltico                   
FR.05. ficha 77. Obras e Instalações..........................................R$         293.832,00 
Ficha nº 445 -3.1.90.13 - Obrigações Patronais..........................R$               670,85 
04.121.0004.2011 - Manutenção dos Serviços Urbanos 
Ficha nº 461- 3.1.90.13 - Obrigações Patronais...........................R$            5.337,77 
FR.01 ficha 89 - 3.1.90.16 - Outras desp.Variáveis.......................R$          19.539,70 
15.452.0006.2004 CUSTEIO ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONE          
FR.01. ficha.86 - 3.3.90.46 Auxílio Alimentação...........................R$          63.091,99 
 
02.07.00. EDUCAÇÃO BÁSICA/FUNDEB 
12.361.0010.2020 - Manutenção do Pessoal Pré - 60% magist. 
FR.02ficha 166 - 3.1.90.13 Obrigações Patronais..........................R$         36.000,00 
FR.02 ficha 171 - 3.3.90.30 – Material de Consumo.......................R$        13.300,00 
12.361.0010.2024 Manutenção Ensino Fundam 
FR.05 - ficha 198. 3.3.90.39. Outros Serv. Terceiros......................R$        14.000,00 
 

02.08.00. EDUCAÇÃO 
12.361.0010.2023 - Manutenção do Ensino Fundamental – Rec. Próprio 
Ficha nº 449 -3.1.90.13 - Obrigações Patronais..............................R$       16.449,83 
12.365.0010.2027 - Manutenção do Ensino Infantil Pré - Rec. Próprio 
Ficha nº 450 - 3.1.90.13 - Obrigações Patronais..............................R$        3.704,12  
12.365.0010.2061 - Manutenção Ensino Creche - Rec. Próprio 
Ficha nº 451 - 3.1.90.13 - Obrigações Patronais..............................R$      15.384,34 
12.361.0010.2004 CUSTEIO ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONE          
FR.01. ficha.184-3.3.90.46 - Auxílio Alimentação.............................R$        9.989,69 
12.365.0010.2004 CUSTEIO ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONE          
FR.01 ficha 202-3.3.90.46 - Auxílio Alimentação..............................R$      77.437,20 
 
02.09.00. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.0009.2031 - Manutenção do Conselho Tutelar 
FR.01 ficha 246 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal.............R$        1.890,71 
Ficha nº 452 - 3.1.90.13 - Obrigações Patronais.............................R$         1.053,69 
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08.244.0009.2034 - Manutenção do Fundo Munic. Assist. Social 
Ficha nº 453 - 3.1.90.13 - Obrigações Patronais..............................R$        3.240,98 
08.242.0009.2030 - Portador de Deficiência 
FR. 02. Ficha 244 - 3.3.50.43 Subvenções Sociais...........................R$       11.720,00 
FR .02. ficha  245 - 3.3.50.43 Subvenções Sociais...........................R$        4.950,00 
08.243.0009.2033 - Apoio a Criança e Adolescente 
FR.01. Ficha 254 - 3.3.50.43. Subvenções Sociais..........................R$        42.450,00 
08.244.0009.2004 CUSTEIO ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONE          
FR.01 ficha 270-3.3.90.46 Auxílio Alimentação..............................R$         48.806,96 
 
02.10.00. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2040 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Ficha  454 - 3.1.90.13 - Obrigações Patronais................................R$        11.405,84 
10.301.0008.2057 - Manutenção da Residência Terapêutica 
3.1.90.13. ficha 456 - Obrigações Patronais...................................R$         3.634,80 
10.303.0008.2059 - Manutenção do CAPS 
3.1.90.13 ficha 457 - Obrigações Patronais.....................................R$        4.138,58 
FR.01. ficha 335.3.1.90.16.Outras Desp. Variáveis...........................R$      22.000,00 
FR.01. ficha 336.3.1.90.94 - Indenizações e Restituições .................R$       5.000,00 
FR.01. ficha. 338. 3.3.71.70 - Rateio Participação em Cons. Público...R$     12.300,00 
FR.01. ficha 342. Outros Serv. Terceiros..........................................R$     17.000,00 
FR.01 ficha 345. Equip. Material Permanente...................................R$       6.295,00 
10.301.0008.2041 - Assistência Farmacêutica 
FR.05. ficha 347 - Material, Bem ou Serv. Para Distribuição..............R$      22.000,00 
10.301.0008.2042 - Vigilância em Saúde 
FR.05. ficha 354 - 3.3.90.39. Outros Serv. Terceiros........................R$      11.800,00 
10.301.0008.2043 - Pab Fixo 
FR.05. ficha 359 - 3.3.90.39. Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica.......R$     29.978,00 
10.301.0008.2044 - Agentes Comunitários de Saúde ACS 
Ficha nº 455 - 3.1.90.13 - Obrigações Patronais..............................R$           848,23 
10.301.0008.2046. Prog. Melhoria do acesso e da Qualidade 
FR.05. ficha 368 - 3.3.90.39. Outros Serv. Terceiros........................R$        3.900,00 
10.302.0008.2050. Repasse a Santa Casa 
FR.01. ficha 387. Subvenções Sociais.............................................R$       77.706,87 
10.301.0008.2004 CUSTEIO ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONE          
FR.01 ficha 332-3.3.90.46 Auxílio Alimentação..............................R$         75.137,26 
 

02.11.00. TRANSITO 
04.125.0006.2051 - Manutenção do Trânsito 
3.1.90.13. ficha 458 - Obrigações Patronais...................................R$            571,00 
04.125.0006.2004 CUSTEIO ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONE          
FR.01 ficha 402-3.3.90.46 - Auxílio Alimentação.............................R$         3.988,59 
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02.12.00. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20.542.0011.20156 - Manutenção do Meio Ambiente 
FR.01 ficha 412 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal...........R$         13.391,38 
3.1.90.13. ficha 459 - Obrigações Patronais..................................R$             834,12 
20.606.0005.2004 - CUSTEIO ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONE          
FR.01 ficha 421-3.3.90.46 - Auxílio Alimentação............................R$          2.576,30 
 
TOTAL DAS REDUÇÕES......................................................R$    1.123.912,05               
 

          Art. 3º. Ficam as referidas suplementações das despesas convalidadas e 
incluídas no Plano Plurianual (PPA) do Município do exercício, conforme Lei Municipal 
nº. 4.629, de 18 de setembro de 2017, bem como na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) para o exercício de 2019, Lei Municipal nº. 4.727, de 17 de setembro de 2018 
e na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2018, Lei Municipal nº. 4.753, de 03 de 
dezembro de 2018. 

 

 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, aos 30 dias do mês de dezembro de 
2019. 
 
 
 

                      CARLOS ANANIAS CAMPOS DE SOUZA JUNIOR 
                        PREFEITO MUNICIPAL 

 
         Registrado no Setor de Administração, publicado por afixação no lugar público 
de costume e na Imprensa local. 

 
 

 
                                       LEONARDO  LEHM  DA  SILVA 

                                                          DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO 
 


